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Dá denominação a estabelecimento de ensino.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o-Passa a denominar-se “Professora Célia Ribeiro Landim” a

Escola Estadual Conjunto Habitacional Fazenda Itaim, na capital no bairro

do Itaim Paulista.

Artigo 2o-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto, encontra-se justificado pela ata de reunião

Extraordinária do Conselho Escolar da E.E. Conjunto habitacional Fazenda

Itaim, e do abaixo assinado que conta com mais de oitocentas assinaturas.

A professora que se pretende homenagear, teve breve passagem entre nós.

Professora Célia, dedicou-se desde muito jovem ao magistério,

realizando a missão de ensinar, trazendo conhecimento aonde havia

ignorância, produziu em pouco tempo trabalho invejável, com isso alcançou

= O respeito e reconhecimento da comunidade que agora pretende homenagea-
= . .

; la, emprestando seu nome a um estabelecimento de ensino, uma escola

E) estadual, sua segunda casa.
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Sala das Sessões, em 28 de setembro de 1999
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 116o a 120o Sessões Ordinárias

(de 04 a 08/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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